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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6351/2022. 
De 28 de março de 2022. 

SÚMULA: "Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 15.651/2022. 

DECRETA 

Art. 1° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico Ili e Coordenador Ili 
da Secretaria Municipal de Administração, a servidora: Evelyn Cristina dos Santos 
Abreu Nunes Pereira, inscrita no CPF/MF sob o n. 071.718.909-02, portadora da 
cédula de identidade n 9.014.680-7 SESP/PR, a partir de 22 de fevereiro de 2022. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento 
de licitantes, à habilitação e ao julgamento das licitações, auxiliar o Pregoeiro; 
Realizar o exame de propostas quanto aos aspectos formais, sugerindo a 
classificação ou a desclassificação, da formalização de atos processuais, realização 
de diligências diversas; Assessoramento ao pregoeiro nas sessões do certame, 
redação de atas, relatórios e pareceres etc; Realizar o exame de propostas quanto 
aos aspectos formais, sugerindo a classificação ou a desclassificação e quanto à 
habilitação em cada certame licitatório, emitindo parecer destinado a subsidiar a 
decisão a ser adotada pelo pregoeiro; Elaborar editais de todas as modalidades de 
licitação. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 28 de março de 2022. 
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